
RUA PLORDAIISÃ AMALIÂ GRIGOL COGHI 

Decreto n2 6178 de 28-08-1980 

Protocolado n2 22.853 de 12-08-1980 em nome de vereador 

José Massif Mokarzel e Outros 

formada pela rua 6 do Jardim América e rua 11 do Jardim 

Independência - 2a. parte» no Distrito de Barão Geraldo 

Início na rua Renato Reis 

Término na divisa do Jardim Independência - 2a. parte 

Jardim América 

Distrito de Barão Geraldo 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal Dr# Prsn 

cisco Amaral. 

FLORBALISA AMALIA GRIGOL COGHI 

0 vereador Mokarzel junto de sua indicação apresentou 

a seguinte justificativa: 

flordalisa Amalia Grigol Coghi nasceu no Distrito de 

Barão Geraldo» no dia 13-01-1904 e faleceu no dia 27-08-1978, em Cam 

pinas. Pessoa bastante estimada, exemplo a ser seguido pelas geraçães 

futuras, flordalisa Amalia Grigol Coghi auxiliava inúmeras pessoas da 

região de Barão. A extinta era filha dos falecidos Marco e Joana Gri- 

gol» sitiantes na região de terão Geraldo. foi casada com Maximiliano 

Coghi." 
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JUSTIFICATIVA 

FLORDALISA AMALIA CRlGOL COGHI,nasceu 

no Distrito de Barão Geraldo, no dia 13 de janeiro de 1904,fa 

leceú no dia 27 de agosto de 1978, em Campinas. 

Pessoa bastante estimada, exemplo a 

ser seguido pelas gerações futuras, Sra. Flordalisa Amalia Gri 

gol Goghi, auxiliava inúmeras pessoas da região de Barão a ex- 

tinta era filha dos falecidos M&rcò e Joana Grigol, sitiantes/ 

na região de Barão Geraldo. Foi casada com Maximiliano Cõghi 

JOSÉ NASSIF MOKARZEL 
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SUA PLOHDâLlSÁ AMLI4 GRIGfOL COGHI 

DECRETO N.o. 6178 de 28 de agosto de 1980 

DENOMINA "FLORDALISA AMALTA GRfPní 
COGHI" UMA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS: 

■ - ti. - ? Prefeito Municipal de Campinas, usando das atribui- ções que lhe sao conferidas pelo item XIX do artigo 39 do Decreto-Lei Comnle- 
mentar Estadual N.o. 9, de 31 de Dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos Muni- 
cipios), e 

CONSIDERANDO que o artigo So. do Decreto N.o. 3476. 

cLo ? f/e"lbro.de I969> com a redação que lhe foi dada pelo Decreto N.o. 5690, de 14 de maio de 1979, concede ao Executivo a prerrogativa de denomi- 
nar próprias, vias e logradouros públicos, independente de manifestação da 
Comissão cnada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação de verea- 
dores integrantes da Câmara Municipal; 

CONSIDERANDO existir indicação nos termos do refe- 
ndo diploma legal; 

CONSIDERANDO que aos membros do legislativo cabe 
a honrosa tarefa de colaborar com o Executivo na indicação de nomes de pró- 
pnos, vias e logradouros públicos e que o seu judicioso critério de escolha 
e acatado pelo Executivo sem restrições, 

DECRETA: 

LIA GRIGOL COGrirtRl-^^-r^ ma "^0RDAUSA AMA- 
déncia 2o. parte, com inicio na Rua 9 ri '"i e, . do Jar<:!irT1 índepen- 
nordeste do Jardim Independência 2a. parte. " ^ 3 8 tennÍn0 113 dÍvlsa 

publicação, -ogada^tpSiç^emSSi:"1" ^ ^ ^ ^ ^ S- 

Campinas, 28 de agosto de 1980 

DR. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

DR. CARLOS SOARES JÚNIOR 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

ENGo. DARCY stragliqtto 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Gabinete do Prefeito^SiÍ os Tlemeí ^ Depafta,nento do Expediente do 
22 853 de 1 "> 8 Sfl j mentos constantes do Protocolado N o 
n.i.a sípA " d0 e OuL; 

dr.itagíiia dAvila ribeiro 
Secretário-Chefe do Gabinete do Prefeito 


